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EDITAL CONVOCATÓRIO

Pregão Eletrônico no 2023.'12.21.1

1'Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeko do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria n0 0369/2023, de 23 de março de 2023,tona público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNrco, do tipo MENOR

PRECO que será regida pela Lei Federal n" 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal n0 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 2'1106/í993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com,
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2. PATTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCÁS

1,0 DO OBJETO
1,1 A presente licitaÇão tem por objeto a contratação de empresa especializada, sob o regime de empreitada com

material e máo-de-obra, para execuçáo dos serviços de perfuraçáo, limpeza e testes de vazão de poços tubulares

profundos, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO IOCÁL DE XEAUZAEÂo.
2.'l , 0 edital está disponível gratuitamenle nos sítios:

www.tce.ce,qov,br/licitacoes wwwiuazeirodonorte.ce.Eov.br e bllcompras.com,
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônim
bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HOúRIOS DO CERTAME

e,1 JI'líCtO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 22 de dezembro de 2023, às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: í5 de janeiro de 2024, às 09:00 horas,
3.3. tNÍCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: í5 de janeiro de 2024, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessâo será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE PONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1, A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
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5.1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

0rsáo Unkl. Oíç. ProlstolAtivldade
10 01 20.1 22.0003.2.095.0000 3.3.90 39.00

Elem€nlo de

6.0 DA PARTICIPACÃo. DO CREDENCIAMENTOE DA OECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras,com.
6.1.1 , As regras para credenciamento estaráo disponiveis no sitio eletrônico constante no subitem 2,2, deste
edital.

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida akavés de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda akavés da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcomoras.com.
6,2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominaÇão de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associaÇões, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou nâo no Cadastro de Fornecedores da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento
Certlficado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e juridica idônea cuja natureza seja
compatível com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no '11,488/2007, como critério de
desempate, preferência de contrataçáo, o prevlsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS,

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras,com o exercicio da preÍerência prevista na Lei Complementar n" 12312006.

6.7, A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7,'1. E vedada a participação de pessoa Íisica e jurídica nos seguintes casos:
6,7,2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de íalência, concordata, recuperaçâo judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;
6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Adminiskação;

6,7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitaçâo e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6.7.8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no paÍs;

6.7.10, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENIAÇÀO DEROPO§TA E DO§DOCUIIEtrTOLDE HABITITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminh arlanexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Lici

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

do
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7.1,1. Com relaçáo à proposta inicial, basla que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.
7.1.2. Ao cadasúar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
OfeÉado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado,

7.2. 0 cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil
(bllcompras.com).

7.3. Os licitantes enquadrados mmo ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

7.4. No campo "lnÍormações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especificaçáo do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do
produto/serviço; b) Preço global do lole cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo
34 da Lei n0 1 1 .488, de 2007 , no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras,com.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservància de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7,7, 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles
apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do cerlame, ordem de classiÍicação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificaçáo do licitante.
7.10. 0s documentos que compõem a proposta e a habilitaçâo do licitante melhor classiÍicado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances,

7.'11, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, kibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íornecimento
dos bens/prestação de serviços.
7,12. Os preços oferlados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo sob alegação de eno,
omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequenle, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocona alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2, 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso,
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8,3, 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8,4. Na elaboraçâo d-a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígraÍe; entretanto, na Íase de lances, o
lance Ílnal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preÇo unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inÍerior ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

8.5. Serâo desclassiÍicadas as propostas que:

8.5.'l - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou maniÍeslamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identificaçáo do licitante.

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e total dos itens superiores aos preÇos no Anexo I (Termo de Referêncla).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3,3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do reÍerido Termo de Referência,
9,2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inÍeriores ao seu último lance regiskado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9,2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema náo identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem
p§uízos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sÍstema elekônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vlnte e quatro) horas após
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parle do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9,5,1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

^'t
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9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transconido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.
9.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferla de valor mais baixo e os aulores das ofertas com valores até 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofeÍtar um lance Íinal e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.4. Na ausência de, no minimo,3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5,3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos ltens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

9,5,6. Na ausência de lance Íinal e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de náo haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9,5.6.

9.6. Apôs a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como [,lE ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerla para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.
9,'10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos ilens anteÍiores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9,11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classiÍicaçã0, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

1(l,() DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA

10.1. Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, conlraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociaçáo, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

^rl
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contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art, 26

do Decreto n" 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital,

10,4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@iuazeiro.ce,qov,br) a proposta de preços e, se necessário, documentaÇão complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance oferlado após a negociaçâo referida no item 10,1 deste

edital.
10.4.1, 0 não cumprimento da entrega da proposta Íinal, dentro do prazo acima eslabelecido (duas horas),

acanetará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classiÍicaçâ0.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sislema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11,0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA

1 1 .1 . A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll- Proposta de preços deste edital, com lodas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo represenlante legal do licitante citado na documentaçâo de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçôes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto/serviço e demais informações relativas ao bem oÍertado,

11.1.'1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassiÍcação da mesma.

1 
'1.2, Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote iníerior ao delerminado no edital,

1 1.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5, Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação akavés de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

1 1.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITACÃO
.I2,1, OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÁO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual ou l\4unicipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicilio;

d) Prova de regularidade Íiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicilio;

e) Prova de regularidade Íiscal para mm os Tributos e Contribuições federais;

f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade Íiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;
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k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeka em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorizaÇão para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo diskibuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oÍiciais quando encenado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposla, não sendo aceito sua substituiÇâo por quaisquer outros
documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

p,'l) Nos casos de ateslado emitido por pessoa juridica de direito privado, este deverá ser apresentado com

Íirma devidamente reconhecida em carlório competente ou acompanhado de documento de identiÍicação do
signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal.

12.2. 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor,

12.2.1. Fican excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçôes de

inscriçôes.

Observação: Os documentos que não possuam campo especifico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo 0UTROS DOCUMENTOS,

13.0 OUTRAS DISPOSIÇOES

13.1, Havendo restriçáo quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11,488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 12312006.

13.2, A não comprovaçáo da regularidade flscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação,

14.0 DOS CRlTÉRt DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,

tomando-se como parâmetro, para lanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

ffi.
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14.1.1. A disputa serâ realizada por lote, sendo os preÇos registrados em ata.

14,1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,
'14,1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a Íase de lances, o licitanle que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.
14,1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do parlicipante, na ordem de classificaçá0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14.1.5.0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 2", da Lei

Complementar n0 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classiÍicaçã0, no "chat de mensagem", para oÍertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÂO DE PROPOSTAS:

15,1. As propostas serâo desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissôes, ou

conflitos com as exigências deste edital.
15,1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a Íase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15,2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO OO ITO CONVOCATÓRIO
16,1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data lixada para aberlura das propostas, exclusivamente por

meio elekônico, no endereço cpl@iuazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregáo no sistema do

bllcompras.com e o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa Íísica) e
disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, teleÍone, fax e email).
'lô.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abeíura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petiÇão por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br,
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
'16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimenlos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Adminisúação e os licitantes,

16,7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicaçáo em que se deu

o texto original, reabrindo.se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteraçáo não aÍetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente excelo se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta,

-í
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16.10. Acolhida a impugnação conúa o edital, será designada nova data pxa a rcalização do certame, exceto
se a alteração não afetar a formulação das propostas.

í7, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões por escrito, por meio eletrônico, akavés da plataÍorma bllcompras,com, ou pelo e-mail
cpl@iuazeiro.ce,oov.br, Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazoes
dentro de igual prazo, que começará a contaÍ a partir do término do prazo do recorrente, sendolhes
assegurado vista imediata dos autos,
17.2. Não seráo conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscntos por representante não habilitado
legalmente ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17,3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 0 acolhimento de recurso importará na invalidaçâo apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento,

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2,2., deste edital.

18, DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente,

18.2. A homologação da licitaçáo é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18,3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor,
18.4. O titular da origem desta licitação se reserya ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público demnente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita,

18,5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo

desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação Íalsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, comportaÊse de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Juazeiro do Norte e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os molivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuizo das multas previstas neste edital e no contrato e

das demais cominações legais.

19.2 O licltante que ensejar o retardamento da execuçáo do cerlame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execuÇão do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração Íalsa ou cometer Íaude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contrataÍ com a

Adminiskação, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo

das multas previstas no edital e no termo de conlrato e das demais cominaçÔes legais.

ii
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19,3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento conkatual ou não

veracidade das informaÇões prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do aí. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser apiicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras oconências que possam acarretar translomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Anecadaçáo Municipal - DAI\tl, a ser preenchido de acordo com
inskuçoes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contralual total do exercício, por dia de atraso na prestaÇão dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a '10% do mesmo valor;

b\ de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do conÍato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se eÍetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo nâo superior a 2 (dois) anos:

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos delerminanles da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanÉes previstas nos incisos l, lle lll do item 19.3 supra

e '10 (dez) dias conidos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.5 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou insuÍciência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado adminislrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos conespondentes.

19.6 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitaçâo:

| - praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - soÍrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
'19.7 As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notiÍicação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida,
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19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATACÃO
20.'1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a parlir da convocaÇão, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.
20.2. Na assinatura do conkato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as mndições habilitatórias consignadas nesle edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçáo, assinar
o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo conkatual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
21 .1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçáo, podendo a autoridade competente revogá-

la por razôes de lnteresse público, anuláJa por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçoes ou direitos à indenização ou reembolso,
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçâ0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçâ0.
21 .3. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4. Ioda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
21 .5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dÍas

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somenle em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21.6, 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer Íase da licitaçã0.

21.7, O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprograÍia autenticada por cartório competente ou por Servldor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade,

21.9. Caberâ ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.
2'1.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.qov,br,

ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estaÍá amntecendo o certame.

21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Ílxa ou móvel, como Íorma

de garantir a lisura do certame.
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21.'12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos lermos da legislaçáo pertinente.

21.'13. As normas que disciplinam este pregáo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.
21.14. Cabeú ao licitante acompanhar as operaÉes no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus
deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitaçâ0, aos impedimentos de participaçâo ou ao enquadramenlo como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previslas neste Edital, e art, 37 da Lei

Complementar no 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilizaçáo
penal, com Íundamento no art. 90 da Lei n0 8.6ôô/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.

21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassiÍicada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

21.17 . O loro designado para iulgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norle, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele Íazendo parle:

ANEXO l- Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaraçáo Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXo lV - Minuta do Contrato.

JuazeiÍo do Norte/CE, 21 de dezeritbro de 2023

flueL I %,n ?^l;
Marcelo de Sousa Pinheiro

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Agícultura e Abastecimento
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TERMO DE REFERÊNCA

í - oBJETo DA CONTRATAçÃO
1.í - 0 objeto do presente Termo de Referência é o de Íixar as diretrizes e estabelecer os procedimentos básicos a
serem observados para a instauração de processo licitatório para a contratação de empresa especializada, sob o
regime de empreitada com material e mão-de-obra, para serviços/obras de perfunação de poços tubulares profundos e
testes de bombeamento, no municipio de Juazeiro do Norte/CE, em conformidade especiÍicações e condições
constantes neste termo de refeÉncia ea legislação vigente.

2 - JUSTIFICATIVAS
2.1 - DA NECESSIDADE

2,1.í - Justifica-se o presenle procedimento por tratar-se de serviços e equipamentos essenciais à manutenção e
garantia do abastecimento público de água potável em bairms e comunidades rurais que náo são providos dos serviços
da concessionária CONTRATANTE, responsável pelo abastecimento de água no municipio. Com o desenvolvimento e
crescimento populacional que vem oconendo nos últimos anos o atual sistemade abastecimento de água não está sendo
suÍiciente para atender a demanda dos municipes. Para atender esta demanda cada vez mais crescente, se faz necessária

ampliaçâo no sistema de captaçâo e distribuição de água dos bainos. Para solucionar o problema se Íaz necessário à

implantação de novos poços lubulares profundos (poços artesianos) para atender a demanda cada vez mais crescente.

Assim, as âtividades descritas neste Termo de RefeÉncia contribuirâo para o atendimento das necessidades da
população do.bairro supracitado e desta forma contribuindo com a qualidade de vida dos munícipes,

2.2 - LOTE UNTCO

2.2.1 - Tais serviços foram agrupados em LOTE ÚtrttCO, Ae Íorma que favoreça a logistica, a fiscalização e o

gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a aquisição pretendida,

quando da demanda ser única em relaçâo a especificidade da Ílnalidade buscada. Por Íim, ressaltamos que a

competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideração as características

comuns aos objetos dos itens pertencentes que se uniÍicam em um único conjunto. Essa didática tem como finalidade

Íacilitar o processamento do cerlame, além disso, com a maior quantidade fornecida at[avés da formação do lote, a

administração poderá contratar por preços menores uma vez que a maior quantidade representa maior margem de

lucro à contratada e preços mais vantajosos para a contlatante durante o Íornecimento dos serviços,

3 - DO FORNECIMENTO

3.í - A empresa a ser contratada, deverá fomecer os serviços conforme descrição na planilha abaixo:

Lote nico - Pgíura odeP

0001 411,45 740 61o,OO

0002 SERVIÇO DE TESTE DE DE POÇ
ARTESIANo. MíNlt o DE 12 HoRAs 1.925,00 11 550,00
LocALrzADo NA zoNA RURÂL oo MUNtclpr

3.2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação e de 789.210,00 (setecentos e oitenta e nove mil duzentos e dez

reais), de acordo com a MEDIA dos preços das pesquisas realizadas pelo Municipio de Juazeiro do Norte/CE, nos

termos do Art. 60 da lnstrução Normativa no 73/2020, de 05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia.

3.3 - Não serão aceitos para Íins de mntrataçáo, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

q

Unid. Otde. MarsrModolo Valor Estimado Valor TotalItem
oE POÇOS CSERVI

MED
DE PERFU
oE vAzÂo 1800

Serv

M

6

0003 SERVIÇOS DE LIMPEZA EM POÇ
ARTESIANO LOCALIZAOO NA ZONA RURAL
URBANA Do MUNrcíPto

ol
d Serv 19 í.950,00 37.050,00

Total: 789.2í0,00

ffi
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3'4 - Caso o licitante seja o póprio fabricante do(s) produto(s)/serviço(s), o mesmo deverá indicar na sua proposta de
preços inicial a marca de modo a não ser identiÍicado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRIA" em
campo da plataforma eletrônica destinado a esta Íinalidade,

4 - RESUMO DESCRTTTVO DOS SERVTçOS
4.í - As obras e serviços, contempladas neste termo de referência, estão listadas abaixo:. Serviços de limpeza em poço artesiano localizado na Zona Rural e Uóana do Municipio.
. Serviços de teste de vazão, mínimo de 12 horas, localizado na Zona Rural e Urbana do Municipio
. Serviço de peíuração de poços com medição de vazã0.

4.2 - LTMPEZA DoS POçOS
4.2.í - Deve ser utilizada lama de perÍuração bem como de equipamentos apropriados para a limpeza do poço, com a

utilizaçào de produto quimico à base de poliÍosfato lineares tenso ativado (por exemplo: Hexa T), sem prejudicar ou

contaminar o aquíÍero, em quantidades de 5 a I kg/mr.

4.3 - TESTE DE VAZÃO
4.3.1 - Concluido o poç0, deverá ser procedido o ensaio Íinal de vazão, podendo contar com a presença de um

técnico, a critério da Fiscalização da CONTRATANTE. Atrasos na conclusão dos serviços cancterizam
descumprimento de contrato.

4.3.2 - A CONTRATADA deverá providenciar todos os equipamentos e aparelhos auxiliares necessános, tais como:
motores, bombas, geradores, compressores, dispositivos para medição de vazão e determinaçáo dos niveis de água e
outros, em perfeitas condiçôes de uso e funcionamento, para que o ensaio não venha a ser prejudicado por Íalta ou

condiçôes de utilização dos mesmos, e/ou negligênciado responsável pela peíuração do poç0.

4.3.3 - O ensaio deverá ser feito por meio de ar comprimido, utilizando-se compressores com capacidade de extrair
uma vazào igual ou supenor à prevista ou que for especiÍicada no projeto,

4.3.4 - A extração de água, por meio de bomba submena, para a realização do ensaio, só poderá ser aceila mediante

aprovação prévia da Fiscalização da CONTRATANTE.

4.3.5 - O equipamento de bombeamento deverá peÍmitir uma operação ininteÍupta de, pelo menos, 72 horas, sendo

aconselhávelo emprego de motores elétricos ou motores à diesel como fonte de energia motriz.

4.3.6 - 0 período minimo de Íuncionamento do compressor, durante o ensaio, deveÉ ser de 12 horas. A Fiscalização

da CONTRATANTE poderá, na ocasião do ensaio, determinar, em vista das circunstáncias, a alteração do periodo de

bombeamento.

4.3.7 - A água extraída dever ser medida por qualquer dispositivo que pêrmita determinar a vazão com segurança. A

vazão medida deverá ser expressa em Us (litros por segundo), Uh (litros por hora) oum3/h (metros cúbicos por

hora). A critério da Fiscalização da C0NTRATANTE poderá ser usado o método volumétrico,

4.3.8 - A determinaçâo dos niveis de água do poço bombeado deverá ser Íeita por meio de sonda elétnca. Náo será
permitido o uso de sistema pnêumático. As leituras deverão ser Íeitas com precisão de 5 mm.

4.3.9 - Durante o ensaio de vazão, deverão ser efefuadas medidas dos niveis dinâmicos de todos os poços

circunvizinhos, no raio de 200 metros, avaliando-se a inteíeÉncia dos mesmos, a critério da Fiscalizaçâo da

CONTRATANTE.

4.3.í0 - Deverão ser anotadas todas as medidas de tempo e retomo do nivel d'água no período de recuperação do
poço, até que o mesmo recupere 8070 do rebaixamento medido, náo excedendo 24horas de observaçã0.

4.3.íí - Deverão ser tomados todos os cuidados para que a água proveniente dos ensaios não cause danos a
terceiros.

4.4- PERFURAçÃO DOS POçOS COM MEDIçÃO DE VAZÃO
4.4.1 - Os equipamentos indicados são PERFURATRIZES RoTO - PNEUMÁTICAS, e em casos especiais,
quando as condiçóes hidrogeológicas exigirem, a utilização de SONDAS PERCUSSORAS.

4.4.2 - As profundidades das perfurações serão deÍinidas em cada caso pela Fiscalização da CONTRATANTE
4,4.1 - 0s poços tubulares não deverão ultrapassar a poÍundidade de 120 metros.

'ffit
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4.4.4 - As perfurações em rochas consolidadas deveÉo teÍminar com brocas (BlT), diâmetro de 6" ou o adequado
para cada cenário.
4.4.5 - As mediçõês dos poços tubulares serão baseadas no perÍil conskutivo Íinal, portanto, perfurações em diâmetos
menores e reaberturas de Íuro em aluviôes/camadas inconsistentes e rocha sã, para atendimento desse termo de
reÍerência, não serâo consideradas, com excqão, de reaberturas de poços tubulares de 6" para 8", conforme
solicitações da Fiscalização da CONTRATANTE.
4.4.6 - Os niveis de água seÉo medidos pela manhã, antes do reinicio dos trabalhos, e à tarde, no término do tumo de
trabalho, durante as diversas fases da peÍfuração, e, ainda, as variaçóes eventuais no decorrer da marcha dos
trabalhos, especialmente quando se utilizar o método de peíuração por percussâo.

5 - PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL
5.1 - 0 futuro contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer o
fomecimento dos serviços dentro da vigência do mesmo.

6 - DA ENTREGA DOS SERVTçOS E DO RECEBIMENTo
6.'l - Os serviços serão fomecidos de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Serviç0,
íicando a AdministraÉo no diÍeito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as

despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

6.2 - 0s serviços deverão ser realizados no prazo máximo de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Serviç0.

6.3 - A Contratada Íicará obrigada a ÍelazeÍ, as suas expensas, os sêrviços que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não imporlará a sua aceitaçáo.

6.6 - 0 recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos:

6.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verilicação da conÍormidade do serviço com a especiÍicação;

6.6.2 - Definitivamente, após veriÍlcaçâo da qualidade e quantidade do serviç0, pelo setor responsável pela solicitação

e consequentemente aceitaçã0.

7 - ORIGEM DOS RECURSOS
7.í - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes Dotações Oçamentárias:

Orgáo unld. Orç. Projeto/Atlvidade Elomento de Desposa
01 20.1 22.0003.2.095.0000't0 3.3.90.39.00

8 - DO PAGAMENTO
8.í - 0 pagamento dos serviços fomecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em moeda

conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente limitando-se o

desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não superior a 30

(trinta) dias mntados da data de recebimento dos produlos/serviços.

8.2 - 0 pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

9 - DAS oBRTGAçÔES DA CONTRATADA
9.í - Para execução dos serviços objeto deste Termo de RefeÉncia, deverão ser obedecidas as normas técnicas da

ABNT, da CoNTRATANTE e de órgãos públicos, bem como as instruçôes complementares a serem fornecidas pela

Secretaria Municipal de lnÍraestrutura da Prefeitura de Juazeiro do Norte CE, desde que mantidos os mesmos obletivos

da data de publicação deste Termo de Referência.

9.2 - 0 fornecimento de materiais, como Íerramentas, utensilios e equipamenlos necessários à execução dos trabalhos

se Íarão por conta única da CONTRATADA, salvo casos excepcionais indicados pela Fiscalizaçáo da CONTRATANTE.

9.3 - A mão de obra a ser utilizada pela CONTRATADA conerá por conta única e exclusive da mesma.

9.4 - Correrão por conta únrcas e exclusve responsab rdade da CONTRATADA todos os impostos, 
"*t;í**
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sociais e custos que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços aqui especiíicados, bem como despesas com
locomoçã0, hospedagem e alimentação do pessoal.

9.5 - 0 transporte de materiais e equipamentos será de responsabilidade da CONTRATADA, sendo apropriado por
unidade de poço tubular profundo perfurado e testado, compreendendo todos os serviços relacionados aos mesmos,
tais como: carga, transporle e locomoção de poço para poço, descarga, posicionamento e instalação dos mesmos nos
locais de execução dos serviços, assim como os que se referem à'Mobilizaçâo e Deslocamento".
9.6 - O perfeito funcionamento do poço tubular profundo perfurado é de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
porlanto, a mesma deverá ler e analisar atentamente as Normas vigentes. Sob nenhuma hipótese poderá alegar o
desconhecimento do conteúdo destas,

í0 - oBR|GAçÔES DA C0NTRATANTE
í0.'l - A Contratante obngar-se-á a:
'10.í.í - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no íornecimento e o cumprimento dos
prazos.
'10.í.2 - NotlÍicar a CoNTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) serviço(s) objeto deste

Conkato.

10.í.3 - Acompanhar e Íiscalizarjunto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.
í0.í.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condiçóes estabêlecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

íí - DAS SANçÕES
íí.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos aÍtigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.

í í.2 - O Atraso injustilicado na execuçáo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes sançôes:

í 1.2.1 - Advertência;

1í.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
11.2.2.1 - O prazo de entrega deveÉ ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da Íespectiva ordem de

Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11.2.2.2 - Mulla de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso supenor à

30 (trinta) dias.

íí.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar mm a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE por prazo não superiot a 02 (dois) anos,

'11.2.4 - Declançãto de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.
'11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguaÍdar-se dos danos e perdas que

tiver sofndo por culpa da emppsa Contratada.

12 - DA RESCISÃO

12.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposiçóes especiíicadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento,
12.3 - O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos

de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das pa(es, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de

r. j

antecedência, sem ônus para ambas as partes.

M : | -. ia..l
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í3 - DA GESTÃO E FTSCAL|ZAçÃo D0 CONTRATO
í3.í - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual,
í3.2 - A íiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, Íormalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica contÍatada, com as atribuições de subsidiâr ou assistir o Gestor
de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993.
13.2.í - A Íiscalização de que trata este ilem não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica em conesponsabilidade dos órgãos ou
de seus agentes e prepostos, de conÍormidade mm o art. 70, da Lei 8.666/'1993.

14- DrSPoSrçÔES FTNATS

í4.í - As propostas que atenderem às condições previstas no Edital e seus anexos, seráo ordenadas e classiÍicadas
em ordem crescente, segundo os Prcços Totais propostos.

í4.2 - A Comissão de Licitação verificaÉ e decidiÉ pelas propostas que atenderem as condiçôes estabelecidas no

Edital da licitação.

í4.3 - O Proponente, ao formular sua proposta, reconhece implicitamente que tem pleno conhecimento da

natureza dos serviços e de suas mndições de execuçã0.

í4.4 - Nos preços ofertados devêm estar incluídos todos os insumos minimos necessários para a elaboração dos

serviços, conforme suas respeclivas regulamentaçoes, abrangendo os custos de mão-de-obra e de

materiais/acessórios/equipamentos necessários à execução dos serviços.
'14.5 - 0 preço ofertado para a execução plena e total do objeto desta contrataçáo náo poderá ser alterado, em

hipótese alguma, Íicando entendido que a CONTRATANTE não acatará nenhuma reivindicação futura, a que titulo
íor, que objetive modificar o valor contratual, salvo os casos previstos em lei.
'14.6 - A CONTRATADA se responsabiliza por quaisquer tipos de danos causados à sua equipe e a terceiros em

deconência da execução do contrato, inclusive arcando mm o ônus financeiro deconente de qualquer dano, uma vez
provada a sua responsabilidade.

í4.7 - A CONTRATANTE efetuará os contrcles que considerar oportunos, com o objelivo de constatar a exata

aplicação das direhizes, normas, especiÍicações e recomendações emitidas e com vistas à adoçâo de
providências técnicas adequadas para execução dos serviços.

í4.8 - A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributáía,
trabalhista, securitária e previdenciária, deconenles da execução dos serviços.

í4.9-A CoNTRATADA dêverá comprovar, mensalmente o cumprimento das obrigações acima citadas.

14.10 - 0s modelos dos Formulários/Tabelas aplicáveis aos Serviços apresentados como Anexosa este Edital, na
presente Licitaçã0, poderão ser adequados ou modificados, a critério exclusivo da CONTRATANTE durante o prazo

de vigência contratual.

14.11 - A CONTRATADA dêverá facilitar a atuação da Fiscalizaçáo da CONTRATANTE, instruindo o responsável
para atender, a qualquer momento, solicitações desta, no sentido de verificar a aplicação das normas, bem como a

situação do poço em execução,

14.12- A CONTRATADA responderá de maneira única e exclusiva por todos e quaisquer danosque por venlura

causar às instalações. da própria CONTRATANTE ou de outras concessionárias de serviços, quer sejam elas
públicas ou privadas. E de inteira responsabilidade de a CONTRATADA proceder aos reparos, imediatamente e a
contento, e totalmente às suas expensas, inclusive Íomecendo os materiais para reparo que se íizerem

necessários. Eslá incluso neste item todo dano causado ao pavimento de pistas e passeios, assim como em

sarjetas, meio Íios, jardins, etc. É responsabilidade da CONTRATADA comunicar-se imediatamente com a empresa

ou proprietário do bem daniÍicado, notificandGlhe o fato e acertando todas as providências necessánas.

14.í3 - 0s reparos por danos causados pela CONTRATADA, na forma do item anterior, são condicíonantes para a

aprovação dos serviços para eÍeitos de mediçã0. A CONTRATADA deverá tomar providências imediatas para a

execuçâo dos reparos e danos causados, independente desua extensão, gravidade, reflexo ou competência.
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14.'14 - A CONTRATANTE, através de sua Fiscalização ou de prepostos seus, se reserva o dheito de realizar
controle de qualidade durante a execução da obra pela CONTRATADA, tanto dos insumos básicos como do
produto/serviço acabado. Os serviços náo aceitos pela Fiscalizaçáo deverão ser refeitos quantas vezes forem
necessários, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE,
14.í5 - As demais condiçÕes relacionadas com o processo licitatório e com a contratação estâo deÍinidas no Edital de
Conconência.
í4.16 - O responsável técnico deveÉ ter total conhecimento dos serviços a serem executados e deste Termo dê
ReÍerência, bem como, ainda, Íacilitar ao máximo o trabalho da Fiscalização da CONTRATANTE.
í4.17- Deverá ser instituido o Diário de Obnas para registros dos principais eventos no transcurso das obras, assim
como ser ele um instrumento para a transcrição de demandas e soluções de obras.
í4.í8 - A Fiscalização eÍetuará controles, quer sejam de rotina ou nã0, que considerar opoÍtunos, tanlo para

constatar a exata aplicação das normas, especiÍicação e qualidade de materiais, quanto para verilicar dimensões e

resistência dos materiais e a adoçâo de providências técnicas adequadas para execuçâo de obras/serviços e

outros,

í4.í9 - Os casos omissos ou divergentes serâo tratados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, de acordo com

as técnicas e normas vigentes pertinentes ao ob.ieto deste termo de referência e, na falta de entendimento,

encaminhados ao DepaÍtamento JurÍdico para parecer final.

14.20 - Para quaisquer esclarecimentos entrar em contato com a Secrelaria Municipal de Agricultura, gestora do

contrato. Endereço: QUINZE DE NOVEIVBRO, N" 108 - SÃO MIGUEL - CEP: 63.010-480, TELEFONE(S): (88)

31 99-0378 - (85) 99695-0996; E-MAIL: seagÍi@juazeiro.ce.gov.br
í4.2í - Este teÍmo de reÍeÉncia visa atender as exigências legais para o procedimenlo licitatório na modalidade

Pregã0, em sua Íorma elekônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n" 8.666/93, Lei Federal no'10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei Complementar

no 14712014 e suas alterações constando todas as condiçóes necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo

exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam

preÍerências ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou

irrelevante para sua especiÍicaçã0.
14.22 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/C 1-)l a" in>*.^g!o de ))-J .
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ANEXO II
MoDELo DE PROPOSTA DE PREçoS

A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Noíe, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8.666/93 e Lei n" í0.52012002, bem como às cláusulas e mndições da modalidade Pregão Eletrônico no 2023.12.21.1.
Declaramos ainda, que não oconeu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e Íielmente Íomecer/executa[ os produtos/serviços especiÍicados no

Anexo l, caso sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.
g!ig!g! Contratação de empresa especializada, sob o regime de empreitada com material e mão-de-

obra, para execuÉo dos serviços de perÍuraçã0, limpeza e testes de vazão de poços tubulares profundos, por

intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações

apresentadas no abaixo.

Lote Único - Perfu de

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:

Endereço: ..

CNPJ: ........

Data da Abertura

Horário de Abertura: ........................
Prazo de Entrega: contorme roita e Coniraio,
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

\-7 Locale Data

Carimbo e Assinatura do Proponente

Valor TotalItem Especlflcacáo Unid Otde Valor Unitário

M 1800000'l POÇOS COMSERVIÇO DE PERFURAÇÃO DE
MEO|ÇÃO DE VAZÁO

Sorv 6
0002 sERVrÇO DE TESTE DE VAZÀO OE POÇO

ARTESIANO, MINIMO DE í2 HORAS, LOCALIZADO
NÂ zoNA RUR L oo MUNtclPro .

Serv 19
0003 SERVIÇOS DE LIMPEZA EM POÇO ARTESIANO

LOCALIZAOO NA ZONA RURÂL E URBANA OO
MuNrcÍPro
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ANEXo il

Pregão Eletrôn ic o No 2023.12.21.1

MODELO DE DECLARAçÁO DE CUMPRTMENTO AO D|SPOSTO NO tNCtSO XXXilt DO ART. 70 DA
coNsTtTutÇÁo DA REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa , inscrita no CNPJ sob o no

situada na DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregã0, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da República

Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura,
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado enke o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) e a empresa

para o fim que nele se declara

O ilunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, através do(a) ..,..,..,,..,....,. neste alo representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ...,..,., residente e domiciliado(a) nesta Cidade,
apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado ...................,

estabelecida (residente e domiciliado(a)) na .,..,...,..,....,,,.,,.. ..,,..,, inscrita(o)
no CNPJ/CPF sob o n' ............... e no CGF sob o n' ,.....,....... neste ato representada
por ...,.....,..,.......,.. portado(a) do CPF n" ....,, apenas denominada(o) de
CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na

modalidade Pregão n' 2023.12.21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' '10.520/2002, da Lei n0

8.666/93 e do Decreto no 10.024/2019, e suas alteraçóes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRITTEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.21.1, de acordo com as Leis

Federais n" 10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Ordenado(a) de Despesas da(o)

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.í - O presente lnstrumento tem por objeto a contrataçáo de empresa especializada, sob o regime

de empreitada com material e mão{e-obra, para execução dos serviços de perfuraçã0, limpeza e testes de vazão de
poços tubulares profundos, por intermedio da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeio do

NoÍte/CE, conforme especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-

se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

cLÁusuLA QUARTA DO- PREçO, DAS CONDTçÓES DE PAGAMENTo, D0
REAJUSTAIúENTO E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

4.1 .0 objeto contratual tem o valor global estimado de R$

4.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da

data final do período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante

apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraía da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em
parte, de acordo com as condiçÕes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização,

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

do contratado e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneraçáo dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis,

ou previsíveis poÍém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

,i, 1,,rri,'jl l t: 1 ,'tt '
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extracontratual, nos teÍmos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato
adminiskativo.

CLÁUSULA QUINTA - DA VGÊNCN CONTRATUAL
5.1 - 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,

ou enquanto decorrer o a prestação dos serviços dentro da vigêncla do mesmo, podendo ser pronogado, convindo
as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

cúusuLA sExTA. Dos REcuRSos oRçAMENTÁRps
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA sÉTrMA - DAS oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do ContÍatado o Íiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação

dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita

execução dos serviços solicitados.
7.4 - EÍetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cLÁusuLA orTAVA. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçâ0.

8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instÍumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 . Assegurar a contratante o diÍeito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não

estejam de acordo com as condiçóes estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a Íalta de

Íiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato.

8.5 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora conkatados, desde os salários do
pessoal neles empregados, como também os encargos kabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que

venham incidir sobre o presente contrato.

8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da

Conkatante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao Íiel cumprimento das obrigações

contratuais.
8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança da contratante ou que

demonslre comportamento inconveniente ou incompativel com o exercício das funçoes que lhe forem atribuidas

tanto no aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusuLA NoNA - oAs PROTBTçOES

9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e

expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

cúUSULA oÉcIMA- Do INADIMPLEMENTo
í0.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente ContÍato, ou a ocorrência de

quaisquer das situaçôes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela

parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da paÍte prejudicada, a Íescisão do Contrato,
sem prejuízo de outras sançoes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestaçâo dos serviços
pela C0NTRATADA até a sua normalização

'10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o
vinculo contratual, estará sujeita às seguintes sançôes:

10.3.1 - advertência;
'10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3,4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do

estabelecido no presente Contrato, oconendo as seguintes situações:

11.2 - Atraso injustiÍicado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos
prazos, multa conespondente a 3% (trés por cento), calculada sobre o montante total da conlratação.

11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justiÍicativa, multa coÍespondente a
10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.

11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a

CONTRATANTE Íica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela

CONTRATADA,

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESC§ÃO
12.1 - O não cumprimento das disposiçôes especiÍicadas neste Contrato implicará

automaticamente em quebÍa de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no a/..77 da Lei Federal

8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas

em Lei ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

12.2. O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

12.2.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
'12.2.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

'12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;

12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se

sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a

antecedência deÍinida no sub-item anterior.

CLÁUSULA DÉCMA TERCEIRA - DA ALTERAçÁO CONTRATUAL
'13.1 - Quaisquer alteÍaçoes que venham a ocoÍrer na execução dos serviços serão efetuadas

mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉcmA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
14.1 - Este Conkato deverá ser publicado por aÍixação em local dê costume até o 5" (quinto) dia

útil do mês subseqüente ao de sua assinalura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ANEXOS

í5.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a

proposta âpresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as paÍtes,

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
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í6.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da

Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação fnal, completa e exclusiva de

acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

2 ,,..,..,... cPF ...,...
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PoDER ExEcUTÍvo MuNrcrPAL

PORTÀRIÂ No 0369, DE 19 DE ABRILDÉ2023

Dispõc sobrc a clesignação dos scrvitlorcs públicos que

exctcerfo Íunções correlatas à Comissão l)crmnnentc

cle Licitaçâo perafite Ptocessos Licitatórios c Corrtra[os

Ádministrativos fundamcrrtados na Lei n" 8.666, de 21,

dc junho de 1993,

O PREEEITO DO MUNICIPIO DII JUÁZEIRO DO NORTE, no t,so

dc suas attibüções coufedclas pclo Ârt, 72, incieos VII e IX, da Lei C)rgÂnica Municipal, dc 05 clc atrtil
de 1990;

CONSIDERANDO as disposiçôes <la Lci Coruplunentar n" 13ó, de 23 cl.r

muço de 2023, que instirui a Ccrrual de Compras do Município dcJuazeiro do Nortc, alterarrrlo a rcrhçàcr

dos parágtafos 1" e 2' do Árt. ó"8, da Lei Complement,u n' 112, dc 05 de julho dc 2017, urr atençào à

Irci Fedcral n" 14.133, de 1" de nbril de 2021;

CONSIDERÂNDO o teor do l)ecrcto n'835, <le l8 de rbril dc 2023, c.r qual

disciplirta a atuaçào cla Centtal c{e Compraa em Processos Licitatórios c cl'rr Cottratos r\dnin.isuatir<rs
íuodarnentados na l,ei rro 8.666, de 2L de junho de 1993;

RESOLVE:

Àrt. l" - DESIGNAR os scwidores públicos nbaixo indicados, pala

desempcnlrarcm as firuçties crlrrclntas à Comissâo Permanctlte de Licitaçào perrrttc Ptocussos

l.icitatórios c CoÍrtratos Âdministrntivos fundamentndos na I-ci tr" 8.66ó, de 21 clc junho dc 199j, nos

moldes adiante clelioeados:

[ - [iica concedjdo podcr,es adiciorrais, cn: carátet cxcepcionrrl, à Sn, IÀRA
PEREIRÂ DE SOUSA, scn'idora púbüca rnruricipal iuvcstida no cargo de ptovimento cnt courissào

de 
^gente 

dc Conuatações dâ CentrÂl de Conrpraa do Município, integrantc de estflrtutn organizncional

da SccÍctndâ Munictpal de Adrninistração (Sl-r,i\D), pâÍa exercer â funçào de PR"EGOEIRO OITICI/IL
da Comissão de Ucitação nos .llrocessos ücitaótios futrdatuet'ttados r:a Irci no 8.666, de 21 dc jLrnho clc

1993;

II - Fica concedido podetcs ndicionais, etn cnrátet excepcion"rl, ao Sr:. PEDRO
HENRIQUE CÁNDIDO DE LIRA, servidor público municipal, investiclo no cru51> de 1>rovimeuto
ern comissão de Ágente de ContraErçõerr da Cennel de Corrrprns do MLrnicípio, Jntcgrante da esttuturr

orgnuizncional da Secretaria Níunicipal dc 
^dmioistração 

(SEAD), para excrccr a fttnção clc

PREGOEIRO OFICIAL da Cornissão de Licitação los Proccssos L,icitatórios fundamcotaclos ur Lci

n' 8.666, dc 21 cle jrmho tlc 1.993;

Pnláclo Jo!é Gcrllldo dn Gur, Pmçrr Dircrrr Flgrrclrcrlo, y'n, balrÍo C.ntlo,
CEP 61.010000, Junrrlro do Nortc/CE, Íonc (86) 1566.1067



COIIIISSÀO DE

tolha N,

tlffÍÁclowREPÚBLIC,T FEDERATIVÀ Do BRÂsIJ,
EsrÁDo Do CEÀRÁ

MuNIclPro DE JuÁzERo Do NoRTB
PoDBIT ExEcU,I.Ivo MUNIcIPÁL

III - Irica concedido podctes nücionais, em caráter excepcional, ro St.

§íANDSON DE FREITAS PEREIItA, scrvidotpúblico tnunicipa[, investic{o no cargo clc provimcnto

cm comissão dc Àgente de Conuataçircs da Ccnunl clc Oompla.s do Município, intcgraotc rla esnurura

organizecional da Scctetatia Municipal de Àdminisuação (SEÂD), patn cxercer a fLrnção de

PRESIDEN'IE da Conrissâo cle Licitação nos Procqssos Licitatórios fuudamentndos na Lei no 8.óó6,

dc 21 de junho de 1993;

IV - Fica concedido podcres adicionais, em caráte.r cxccpcional, À Sra. ANÀ
REGIÀ DOS SANTOS PINTO, servidora públicn municipal, invcstida no cargo dc provimento crrl

comissão de Mcmbro cla liquipc de Apoio de Licitaçôes da Ce nrral de Cr:rnpras clo MunicÍpio, intcgrrntc
da qstrutuLa otganizacional da Secretaria Murticipnl de Ádmiútração (SEÀl), pata excrccr a firuçào clc

MEMBITO da ComissÀo de Licitação nos Processos Lçitatótios fundamentados na Lei no 8.666, de21

dc lunho de 1993;

V - Fica concedirlo podete.s adicionais, enr cnrátcr excepcional, à Sra,

ROMANA AMS SÂNTOS, sen'idora pública municipal, investida no catgo dc ptovinrcnto em

corrrissàr: dc Mcmbro cle I'iqú1:e dc r\poio de Licitações cla Central cle C<rmpras ckr lvÍunicípio! jrltcgtarlts

da cstruttLra orgauizrc.ional da Sccretnda Ivlunicipal de Àdm.inistra@o (SEÂ D) )' para cxcrcer a fitnçãct dc

MEMITRO cla Comissâo de ljcitnção rros Processos ücitatórios ftrntlanrcntados nn Lej no 8.66ó, clc 21

de junho dc 1993,

Âtt. 2" - ljstn pottâria cntrâ cm vigot: na clafa cle sua pubLic;rçâo, tettoagindo-sc

scns ef'citqs à data cle l8 de abril rlc 2023

Pa[ácio Murúci alJosé Gereldo dn Crtrz, cm]uazciro do Nottc, Iistaclo do (icarri,

nos'19 de abr de 2023

Gr-Êos LtMÀ B RRÀ
PnB oMUNrcrP

l'nl.l.ioJosê G,:rxklo {lá (:.u2. P$ça Dlrceü IlBtr§lrcrlo, §/o, brlrto ajcntío'
()El' 61.01o{fi), Junrelro do Nortc/C[i. tirne, (lltt) 156Ír'1067



COll,||SSÀO DE t}CI?^

Patágraío único . A multa será rcnovávcl a cada 30 (trinte)

'dia!, cnqüanto pcÍduárem ar lrrcgularldades.

Art 30. Na hipótclc dc nào regulaiizaçáo ou de não rcmoçáo

de ETR ou da lnfraomrtura dc rupone por partc da dctcntora, a

Prcfcitura podcrá adotar ar medldar parâ remoção, cobrando da

infratora o: custos correlatos, ecm prejuÍro da aplicação das mular c

demais sançôc6 qabfirci!.

Art. ll - As notifÍcações c inrimações deverão scr

encaminhadas àdctcntorE poÍ menlagçm cm endcreço elcttônlco ou

endereço flxo indicsdo no rcqucrlmcnb da autorização ou no

cadastro.

. Art. 32 . O Exccutivo 4odcÉ utilizar a base ile dador,

dilponlbtlirâda pclâAnatcl, do sirtcma de lnfotmação dc localização

de ETRs. ETRs rnó',tl c ET8,t de pcqueno portc dcrtinrdo à operação

-7 dc ccwiços de telccomuntoSes,

§1. Caberá à prcstadom orlenar c informar ao Exrcutivo

comose daráo accsso à base dc dadoe e a extrâção de lnformâçõode

que rrata o c.aput.

§2. Fica facultado ao Exccutivo a exigência de iníormaçõcs

complcmentarcr accrca das ETRo lnatalEdas, a ser regulanrenBdo em

dccreo.

Àt,33. Os proflrsionair habilltados c té6ico6 responsávelr,

nos limiter de sua atuaçlo, re-spondem pela correta instalação e

manutcnçáo da infraesrutura de suportc, rcgundo as disposiçõc!

dcsa lei, dc reu rlccrcto rcSulameotar e dae NormaoTécnicas - N&
vigcntcr, bcm como por qualqucr sinlstÍo ou acldcntc decorrcntc dc

dcÍiciências dc projeto, exccuÉo, tnsulsÉo c msnutençro.

ParÁgrafo único. Caro comprovada o invcracldadc dor

docu mcntc c informa6cr aprerenados pclor pro6sslonais habiltador

e récr.icos rcJponráwlr, bcm como a deÍiciência do projeto, erecuçâo,

insralação c manutcnção em rarão da otuação ou omilsão dcs§c!

profissionair, a Prcfeitura bloqueorÁ o ocu cedertrarnento por aé 5

(cinco) anos cm novos processos dc autorização ou liccnciamento,

comunicando o rcspectivo órgáo dc clalsc,

CAPÍTULOMI

DAS DTSPOSIÇÔES FINÂIS E TMNSITÔRI,AS

Ân. 34 . Ar lníracstrututar de Suporte pcra Estaçlo
'fransmlssorr dc Redlocomunicaçáo - ETR, ETR móvel e ETR dc

pcqucno portc, que êstivcrem instâladar na dato de publicação de.sta

lci c não po6sulÍcm autoritâção munlclpâl compcEntc, ficlm luJeita!

ao atandimênto dar prcvirô.ü contids6 nrlta L.i, do,cndo a sua

tolha No

Dctcntora prornovet o Cadasno, a Comunicação ou e Autorizaçào

de lmplaneção rcferidos ncsta lcl.

§1o Para atendimcno ao disposto no caput, Íica concedido

o prazo dc 2 (dois) anos, conados ds publicação desta lei, para que

a Dctentora adcque ar Infracrtrururar dc Suporrc para Esração

Transmisrora de RadiocomunicaÉo - ETR, ETR móvel c ETR de

pequcno portc, aor parâmcnor cstabclccidos nelta L.i, rcalizando

cadastramenro, a comunicação ou a âutoriraçào de instalação

referidos noo artigos 9., 10., 1l.e 12",

§2'Veriftcada a imporsibilidadc dc adequação, a dctentora

deverá apresenar laudo quc jurtiÍiquc dcahadamcnte a necessidade

,de pctmanênciâ da ETR, bcm carÀà apentar.or ptcjulror pelt.lalta

de cobertura nd local à Preíeltura, quc podera decidir por sua

manutenção.

§3o Durante o prazo disposto no §l'destc aÍtigo, não

podcrá scr aplicaü sanÉo admlni!tsativa às infraertruoms dc suporte

pan Estaçâo Tranlmisora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

c ETR dc pequcno porrc, mcncionadas no caput, motivadar pela

Éala de cumprimcntoda prcsentc Lci.

§4" No caso dc rcmoção dc Inftaestrururas dcSuporte para

Esação Transmisrora de Radlocomunic.ação - ETR, ETR móvcl e

ETR de pequeno porte, o pÍazo mlnimo será de 360 (nezentos e

sesscnta) dias, contâdos a paÍtiÍ do caCa!tramcnto, da comunicação

ou da autorlzeção de instalação refcridor nos artigos ts, l@, ll'e
12o, para a infraestrutura dc suportc qucsubldtuirá a lnfrâetruNta

dc Suporte a ser rcmancjada.

Art. 35 . Esta lei entrâ em vigor na data dc sua publicaçãc,,

rwogandore todar as disposiçócs em conarário.

Palácio Municipel ,osé Geraldo da Cruz, em Juazciro do

Norte, Ertado do CeaÉ, aos 18 (dezoúo) dias do mês de abrlldo ano

dc doir mile vinte e três (2023).

GLÊDSON LIMA BEZERRÂ

Preícito Municipal dcJuazciro do Nortc, Ccaú

DECRETO N. 835, DE IE DE ABRIL DE 2023

.DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CEM'RAL

DE COMPRÂS EM PROCESSOS

LICITÂTÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATWOS FUNDAMENIADOS

NA LEI N" E.6ó6,/93.
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. O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

.-'NORTE, Estado do Ccará, no uso dar atributçóeÁ que lhc são

'. conferidar pelo art ?2, incisos lll cMl, da LeiOrgânica do MunicÍpio

deJuazciro do Norrc, e

CONSIDEMNDO a neccssldadc lmpcratlva dc adequago

dos entes Federados à Lei n. 14.133, dc 1'de abril de 2021, a qual

eetabelcce oormâs gerai! de Licitação e Contrataçào para as

Adminlstràçôes Públlcas direes, autárquicas e fundocionais da Uniâo,

dos Esrodos, do Disnito Federal c doc MunicÍpios, quc culminou

com a cdição da Lcl Complemenar Munlcipal n' 136, de 23 de

março dc 2C23;

CONSIDERÂNDO quc a Lri n'8.ó66, dc 2l dcjunho dc

1993, tlmbém disclpllnadora de procedimento! licltatóriqr e conrâtos

v adminisrâtiro§, e a Lei n' 10.520, de 17 dc julho dc 2002, que

cstabelecc o kâmite e demais rcgÍa! apliéwis ao Prcgão, tivcram suas

vigências pronogpdas qté 30 de dê2êmbÍo de 2023, coníorme Mcdida

Prwisória 1.167/2023, podcndo ser uttlizada alternativamcntc à Lci

n 14.113/2021;

CONSIDERÁNDO a compatibilidade cntrc as nnibuiçôes

do Agcntc dc Connaação, do Prçgociro c do Prestdcnte ds Comlssão

de Liciaç5o, bcm como dor Mcmbros da Equ lpc de Apoto dc Licitaçôes

e dos Membros da Comissão dc Licitrção, pe.rsoal habillado para a

conduflo c julgamento dc proccdimentor liciEtórlos, separadamcntc

os primciros e cm conjunto com os demais quando íor o caso:

LEI N' 14.133,/2021

c0lt,llssÀo DE ilCt7A

tolhali'-lr0

qurdros permancntcs da

Adminisrração Pública, para

tomar decisóes, acompanhar o

hâmitc da licitaÉo, daÍ impulso

ao procedimento licitatório c

exccutar quaisquer outÍas

atividades necessárias ao bom

andamenro do certame até a

homologação.

Art. E. A licitação será

conduzida por agente de

contrereçãor pessoa designada

pcla auioridade cómp,etente,

entrd servidorcs efcriios ou

empregados públicos' dos

quadros permancntes da

Administração Pública, para

tomar decisôes, acompanhar o

trâmiteda licitação, dar impulso

ao procedimento licitarório e

execu te Í quaisquer outras

atiüdades necessária6 ro bom

anclamcnto do cerrame até a

homologaçâo.

LEI N" 6.66ó191

Art.6'Para os fins desra Lci,

cons ldera+e,

XVI . Comissão. comissão,

permanentc ou especial, criada

pela Adminisrraçâo com a

Árnção de receber, examina! e

julgar todos os documentos e

proccdimentos relarivos às

licirações c ao cadasttamento de

liclizntcs.

Art. 44. No julgamento das

propostar, a Comissão levará em

con!ldcração os c! ité rlos

oblctivos deÍinidos no editalou

convltc, os quais não devem

contrariâr âs normas e

prlncÍpios cstabelecido! por esra

Lri,

Art. 45. O julgamenco das

propostx seÉ objctivo, devendo

Art 6" Para os ftns dcetg Lei,

conrideram.oc,

L. comissão de contrataçãor

conjunto dc agcntcs públicos

indicados pela Admlnistração,

cm ca!áter Éêtmâncntc ou

ecpecla[, com a íunção dc

rcccbcr, examinar e julgar

documcntoc relativot às

liclaçócs e aos proccdimentor

auxiliarca;

LX. agentc de conrratação:

pcssoâ dcrignada pcla

autoridadc compctcntc, entre

scrvldorco cfetivos ou

emprcgado! públicos dos
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a Comissão dc liciução ou o

responsávcl pelo conüte rcaliá.

lo cm conforrnldade com or

tipos dc ltcitaÉo, os criré or

prcviamcnrc erabelccidos no ao
convocatório c de acordo com

oc fqtorcr cxclurivamente nele

refcridor, dc mane lra a

pouibititar sua aferição pclos

llcltantcr c pclos órgãor dc

controle.

Ar.t. 51, A. habllitação
prellminor, a ln6crição cm

regletro cadrstral, a sua

alteração ou cancelamento, e ar

pÍopoótas serão proccssailas c

julgadar por comir!ão
pcrÍnanentc ou cspecial de, no

mlnimo, 3 (três) membros,

sendo pclo mcnos 2 (dois) dcler

servidorce qualiíicados

pcrtcnccntes aos quadros

pcÍmanentÊs dos órgãor dâ

AdminiruaSo rcsponCveis pela

liciraÉo.

LEt N. 10.52012002

Art 3" Â fare pÍcpâratória do

pregão ohscrvará o scguintc:

lV. a autoridade compctcnte

designará, dentre os servidorer

do órgáo ou entldadc
ptomotora da licitação, o

prcgociro c rcrpcctiwa cquipc dc

apoto, cuja atribuição inclul,

dcntre outras, o reccbimcnto

dar proporas clanccr, a análl.e

dc rua accltabtlidedc c sua

clârrlíicação, bcm como a

habtltaçlo e a âdrudtcação do

obieto do certame ao llcltentc

vcncedor,

CONSIDERANDO a prcvlsào do art. 6' §5' da Ltt n'
l+.133/2021que rcconhccc E compattbilidâdc das atribulçõer do

Ágentc de Contrataçâo com ar do Prcgoelro, rclpeltados os rêglme!

juÍldicls dor Ellrcctlvo! proccdimcntos llcltatórios:

COlt,|ISSAO DE tICN'A

tolha No

LEI N' 14.133,/2021

Art.8. (.J

§ 5" Em ltciaçio na modalidade

prcgáo, o agcntc responsável

pcla conduçâo do ccrtamc scrá

dcsignado prcgociro.

DECRETA'

Art 1". O! órgãos e cnridadcs ínregnnrcs da AdminisraSo
Pública municipal direta e autárquica poderão optar por licitar ou

contratar ditetamcnte com fundamcnto na Lei n" 8.666, de 2l de

junho dc 1993, ou na lil no 10.520, dc I? de juthó de 2002, e

respectivos rcgulamentos, d6dc que a opfão seja foimalmene indicada

na fasc prcparatórla do proccslo administratho e aprovada pcla

autoridade compctcnte c quc o insEumento convocatólio seja

publicado até o dta 29 de dezembro de 2023.

Paráfafo primciro. É vedada a aplicação combinada da

Lct n'8.666193 ou da Lci n" 10.520102 com e lri n" 14.133, de l'de
abrllde 2021 cm um mesmo procedimcnto liciratório.

Parágraío segundo. Os contÍatos ou instrumêntos

equlvalcnte-s c ar atas de rcgistro de prcços Íirmados enr dccorrência

da aplicaçlo dc disposto no caplt derte artigo penistido regidos pela

norma que fr:ndamcntou a respectiya contratação, ao longo de suas

vigÊncia!.

Parágnío tctceiro. Nar hipôtcses de contrateçáo direta náo

sujcitâr à Íatificação, a celcbraÇão do conuato deve ocorrer aré a

data previrta no capuc derte artlgo.

Art. 2., Para ffns especlficos de àtuação em procedimentos

liciaórios e dc contrataçlo dirca fundamenrados na! Lcis n.8.666,

dc 21 dc jurrho dc 1993 c n' 10.520, dc l? de julho de 2002, os

Âgentes de Contratâção, cargos crlados pela Lei Complementat

Municlpal n' 136, de 23 de março de 2023, poderâo exercer a furrçáo

de Presidcnte da Comlssão PeÍmanente de Licitação ou de Pregoeiro

Oflcial, contbrme o câso, e os Membros da Equrpe dç Apoio de

Licltaçócs, caryo! crlodos pela Lei Complemenar Municipal n' 136,

de 23 dc março de 2023, podcrão exercer a função dc Mcmbros da

Comlsslo Permânenrc dç LlciaÉo.

ParágraÍo primciro. Dgwm ô.r obscnãdos cumulativamcrrte

os rcquhltos lcpl! dc nomcação e etu.ção de cada um dos scwidotcs

públlcor tratados ncstê artlgo, cm crpcciâl o disposto no Art. 5l da

Lci n' 8.6ó611993 e Arrs. ?' e 8' da Lei n' 14.133/ZC2l.

ParágaÍo aegundo. A escolha e indicação de que trala o

cap*t delrc artigo scrâ realizada mediante ponaria dc dcsignaSo de

função publiceda cm Diário OÍlcialdo Município, !êm.crércimo cic

rcmuncração.
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. Ârt. 3o , Este Decreto entra em vigor na data de sua

--publicaçào.

' fut.4., Fi"am rcvogadar ar dirporiçõcr em contrÁrio.

Palácio Municipal Josc Gcraldo da Cruz em Juazeiro do

Norrc, Eorado do Ccara, aor lE (dczoto) dtas do mlr de abril do ano

dc 2023 (doir mil cvintc e rrês).

GLÊDSON LIMÂ BEZERRÂ

PREFEITO ML'NTCIPALDE'UAZEIRO DO NORTE/CE ..

PORTARI,A N. 69I, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispóc robre e E)roncrâçáo de servidor da

funçào dc Direon AdminlstBü\rn da Unidade

COVID, gctlda pcla Secrctaria Municipâl dc

Saúde . SESAU.

A SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas atribuições confcridas

peloAn. ?8 a 85, da [.eiOrgânica Municipal, de 05 de abritde 1990;

CONSIDERANDO o princlpio da legalidade e eÍiçiência

administrativ"a;

RESOLVE,

&L l'. - D(ONEMR o (a) Sr (e). A}JA KALINE MENDES

FICIJEIREDO, portador (a) do RG 99)OOO(X)O(79 SSP/CE,

1-r inscrito (a) no CPF n' )0ü.075.193-XX, enícrmelra, servidora

contrarada, lnvestida no cargo de Enfcrmeira da Unldade Covid,

integrante da ertrurura organiracional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), da função de DTRETORA ADMINISTMTIVA
NA UNIDADE COVID

Art. 2.. - Esta Portaria cnrra cm vigor n8 data de sua

publicação.

PORTARTA N. 692, DE 1{ DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a dcrignâção de servidor para

funçáo de DiretorAdministràtivo na Unidade

COVID, gcrida pcla Sccreoria Municipal de

Saúdc . SESÂU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uco dc suas acribuiçõer conferidas

pcloArt. ?8 a 85, da LeiOrglnica Municipal, de 05 de abrilde 1990;

CONSIDERÁNDO o prlnclpio da legalidade e cficiência

adminiotrarivai

RESOLVE,

Art. l'. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR

LIMÂ GONÇÁLVES, portadoÍ (a) do RG 20)00000000(96 SSP/

CE, lnsclito (a) no CPF n. PO(.169.313.)O(, médico, servidor

contrahdo, invqtido cm caqo de Médico Plantonisa Unidadc Coüd,

intcgnntc da ertrutura organizacional da Secrcraria Municipal dc

Saúdc (SF.SAU), para a tunção dc DIRETOR ADMINISTR TIVO

NA UNIDADE COVID

Art. 2". - E-sta Portaria cntra cm vigor na data dc sua

publicação.

Secretaria Munlcipol de Saúde (SESAU), cm Juazeiro do

Nortc, Estado do Ceará, aos 14 de dezcmbro de 2022.

FRANCIMON,ES ROUM DE AI.BUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

,SECRETÂRtA 
MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIÂ N"0009/2021

PoÍtaÍia No t90,/ 2023.G48/SESAU

Secrctaria Municipal dc Saúdc (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Esmdo do Ccara, áoc 14 de dezcmbro de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUÉ

Sccrctária Municlpal de Saúde

SECRETARTA MUNICIPÀL DE SAUDE

PORTÂRI,A N.OOO9,/202I

Dispóe cobrc a concelsão de diárias

A Secrctaria Municipal de Saúdc dc Juarciro do Norcc,

Eatado do Ceará, ucando de õuÊs BtÍibuiçóes lcgair, no artigo 72 da

Lci Orgânica Munlctpal, de 05 dc obril de 1990, e com fundamenro

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar n. 12 dc l? de agosto dc

2006, regulamenrados pelo Decrcto n" 501, de 1? deJanelrc de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SESAU
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FolhaN,toq 44-_

ASSESSORIA JURíDICA

Parecer Jurídico - Pregão No 2023.12.21.1

Em atendimento à Comunicação lnterna, oriunda da Comissão de
Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as ltíinutas do
Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o no 2Q23.12.21.1 ,

objetivando a contratação de empresa especializada, sob o regime de empreitada
com material e máo-de-obra, para execução dos serviços de peíuração, limpeza e
testes de vazáo de poços tubulares profundos, por intermédio da Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações básicas apresentadas no lnstrumento Convocatório, com fim de
emitirmos o competente Parecer, temos a aÍirmar o que se segue:

De inÍcio, cumpre esclarecer que compete a essa Assessoria, única
e exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer meramente OPINATIVO,
sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos
a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão
reservados à esfera discricionária do administrador público competente, tampouco
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou
Íinanceira, salvo hipóteses anormais.

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 149212021-Plenário, n' 181/201S-Plenário e
o n' 186/201O-Plenário do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer
da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a
opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O
parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questôes
eminentemente técnicas do edital".

Ressalto, ainda, que a presente manifestação apresenta natureza
meramente opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam
vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada, adotar
orientação contrária ou diversa daquela emanada por esta assessoria.

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei no

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas demais alteraçÕes, as minutas dos
Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes,
devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da
Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal no 8.666/93,
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

-ã'r--t
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Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da lgualdade, da
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao lnstrumento
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade, e da
Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da
Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitação, reÍerente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência
de recursos financeiros para o pagamento das obrigaçÕes decorrentes do presente
procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame
licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor
Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666/93, o disposto
na Lei no 10.52012002, bem como o Decreto Federal no 1Q.Q2412019, que
regulamentam a prefalada modalidade.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666/93, e suas demais alteraçôes.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado
com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado,
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAçÃO, para que surta seus
jurídicos e legais eÍeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de dezembro de 2023.

Pedro Eld iro de Lima
Assessor Jurídico
OAB/CE no 39.758
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AVISO DE LICITACAO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.12.21.1

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada, sob o regime de empreitada com
material e mão-de-obra, para execução dos serviços de perfuração, limpeza e testes de vazâo
de poços tubulares profundos, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiíicações constantes no Edital
Convocatório,

A Pregoeira Oficial do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), ceÍame licitatório, na modalidade Pregão no 2023.12.21.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a contratação de empresa especializada, sob o regime de empreitada com material e mão-de-obra,
para execução dos serviços de perfuração, limpeza e testes de vazão de poços tubulares profundos,
por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura
marcada para o dia 15 de janeiro de 2024, a partir das 09:00 horas. O inicio de acolhimento das
propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 22 de dezembro de 2023, às 09:00 horas. Maiores
informações no Setor de Licitações, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1'andar - Lagoa Seca -
CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horífuio de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-
mail : cpl@juazeiro.ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 2l de dezembro de 2023

,*u)"#*rou"u
Pregoeira Oficial do Município
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rpaufrkih/cE, 2r de d.rêmb.o d.2023
T(JIS FTTIPE VÁLÉí'IIIM DE SOU2À

Presld.nt. da CPL

PREFEtTURA MUNtcrPÂL oE rraPÀÉ

avrÍo Dt uclla(Io
piacÃo ÉrEÍRôNrco í{r ra.r2.lo23,ot-sRD

À Pr.l.itura Munrrpal d. rtàpàré, por inieÍhédlo doh) P.êBoêúoí.), ro,ia
púhlico que Íará l(rtaçào nà óodalid.dê Presã6 tleÍónico .oa i€Eútro d€ Pr€ço ir.
l4 12.1023.01-5RPE, lipo Eenor 9eço, culo objeto é tururà . EEnluãl cdúàraÉo pêlo
Í'.'ioío dê U (do,Gl he5e5 paÍr Aqulslção dc Dn.us pàra iupnr as n.eiÉidâdes da Íorà
d. veirulor vrn.olõdo! ài drv.6àt S€oetônas do Municipio d. hãpálé-C., .6nroÍne
êÍp*iícâçôel d€tâlhadas m ednál e ,eur ãnêros. o ic.ebhêhto d8 Propdrâs âüàús
do sil. ww.no@bbonêl.com br dari-á 5 pann d.s 17:30 hordr do dia 26 d. dêienbro
dê 202r, @h daG de ãbêrruí! dâs PÍopGr.i ho diâ05 de ianêno d.2024, àr 09:m hd.r
e início de dúput. d. pr€(oe no dl. 05 de janêno de 202'1, as 10-00 hoõ5 O Edrt.l 4rrrá
ditPoniv.l nor Silês: ww novobbhn.t.(om.br ou sí1.: hltps://mlhlclplot
lirúaroêr @.(e.sov.Ú/. os inrêr.sÉilos p6.,.''llo obr€r ihfôrm.çõ4 dêr.lhadas no ptor
d3 coa5rJo dê L(l$ráo, .n d!s d. er!.d,."rp hormi.

Itapalé . CE, 21 dê d.zembro d. 2013,
tnÂNcrÁNo tRÂNcÀ coRDEtno

Ávtso DE uatÍaçtro
roM^oÁ Da PÂaço5 iÚ 15.11,lor3,02

Á PreÍ.itura Muni.ipãi de hap.ja, rtrãvis dã sua Comisrão d€ Li.it!çào, torn.
púhlEo qúe lôÍá r.alEÍ liÊt.(ào, hi nod.lid.de Túad. d. prêço auruada eb o nc
1s12.1023.02'TP,.ujo ohlEto é co^t.ãtaç,o d. êmpr.sa parã.rc.uçlo d. obra de
reroÍna dê dle63 qoôd,às pollêsportM, óót l@lidâd4 sáo Ml8@r de Bâro, Ârôador
e ho 3ãrro Élh€Éno 60ô.! no Mvnrclpio d. ltapalê - C., rDo frênor pr.Ío, con data de
.b.rt!rà m.r.:dà p.,à o dl. 10 dÊlan.lro d.202a, àr 09:00 hora! nà sãla dã Coml5são de
lEitaç:o, 3hu.dà n. Rúa 55o FÍercuco, nr 2r5, Cêâno, CEp: 61.6@0í)0. Clr iír€rEedos
podêráo obt.Í rníomi(õ.r dêtrlhàdár nô r.rordr Comhião d. Li.h.do, .m dr!! homlk
d. €p€dlenr., ho hoÍáío de 08 0O à3 12:00 hor.s

rtà!!jé, 21 d. dercób,o dê 2013
ÍRÀr,'lctÀNo FnÁr{cÀ coRoÉrFo

Pr!ídênr. dà conislào dê u.h.çào

PREFEITIJRA MUNICIPAI DE ITAPIPOCA

PREFEITURÀ MUNICIPAT DE IPAUIVIRIM

^vtso 
Dt ucÍÍ çÃo

toiitÀo^ DE PnEços Í{. 1023/r2.rt,t

À cDr. torna públl.o que esrã.á rcrtDahdo Li(hâÉo, cujo ohjêro.onthi,çlo de
lcfrtd de eÀseíhoía par. !.rê.oç5ô dr obó dê coníruç5o dê OudÍ. Potiê!póí'!a,
locallz.da no hànro Fâzêtrdhà., Munl.ipio dê lpàumrrln/CÊ, nos t..hos do ContÍalô dê
R.pas. h 9.o937l202rlME5p/CÁrxÀ, (.têbr.do .m ã União, oor intêÍmédiô do
M,.úr€Ío do Esp..te, Í.pÍ*nt!do pêla c,irâ €cohómEa É..|eór. 

^bÊru.ã: 
10 dê iâne o

de 2014 às thoonln. MãDres rnfo.h.çóG! nà rêd. dô CPL, stro na nuà C.t GurEvo Linà,
2!0. C.ntro. [o hodrio drs 3h àr 12h.

v.rsa sobí. a .êsllro dê prEçor pra ínua e evenhrâl rquistÃô de ÁBua, pár, .LêndeÍ â§
h!.sldad.r dà! unidãd.s admíni5t6tiv.e dô ôuni.hio dê lãsuàrib./cE. tÀic'o do
r.ceblm.nlo dÚ p,opona! e hàblil.çáo. ár l7h do d'. 22 d. De?.ôhro.lê 102t. .'r do
,...bLm.nro d!5 proposràs ê hâb'lruçlo. ú l4h do dir 03 d. /àn! o d. t024. Qr. !e
,êirh.r. no d'a Âb.nuÍa .Iul8.úento dàs p.opoiràs: d.! l.hormrn ài 1.h59mià do dra
08 dé iánê?o de 2024. lní! o dr 5êssào dc dilpltü dê protoi: às 15h do dtà 03 dc Jaà!tro
d.2024, Rê,êraíciâ d. t.mpo: Horáno d€ &.§ilià - 0É tcâlr Pon.l B!ls, d€ Uc'tàçõe5 do
Br.sil-BLL !w.bll.or8.br ReÍêído edltàlertàrá drrpoárb'|trâdo no en.leÍÊço âühâ, o srÊ
d. Pr.l.hurô Monl.lpàrdô laEuâribe {hup!://jàsu.ribe.ce.sov.brlli.ta.ao.php) e no porral
d. Ícn.cão do ÍcE cE lhnp://munl(Ip'ot.lcc.cê.8ov.bílEtâ.@s/l l.toímàções no rêr. (úl
3S72.r092. io haí| li.li..ào@lãEúaribe,(.Áorbr

Jaguônb./cE, 21 dr dêr.mbro dc 1023
MAYÂRÁ SHELLY NOGIJEIRA DE FR'ITAs

PÍ.gelÍà

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

Àvtso DE imFtcÁçIo

o Pr.,ô.iro da P,.í.ituÍã úúnkipal laguãruâna - CE, rohâ públi.o â
RêtiÍrrrçro no p.o..so d. n'202r.1r 3001.PÉ, psbricado no DoU do dià 19 d. d.rêmhro
dê 202! , par. 332, *çào 3, no Ed'trl e T.no dé ÂêÍ.rên.ià, do.€dà6€, onde .ê lêr ro
dc âbril dr lO23 l.la+. 10 dê làn.ko d. 2024, à5 09:30 (hoÍário d. Brasilrà) ond.,
rbênur. do ..rrame fi.àrá n6ra daiâ

,àtJàrua^. Cl, 20 dê dúrchb'ô de ,023
roíFER9oN MonÉrRÀ oÂ íLva

PRÊFEIÍURA MUNICIPAI, DE JUAZEIRO DO NORTÊ

Âvrgos oÊ ucllÁçÂo
PrÉclo N' 2o23.r2.2r,l

Â Píe8oêka Oíiciãl do Monlclpiô dê luarenô do Nô €, €íado do C.ârá, no úso
d€ 5u.5 ôtritulcô€s 1.6àir, tornJ Ftibli.o, p3h .onh.<i6.nro dor int.í.t!ãdo5, qu. êíârá
realriando, irÍeés da platàíorma el.Íónlca gwblko pr.s.oô, OoÍ inrêínido d.
Blls de ü.nãçõe! do BÍàtil {BtL), .enõme li.,àróÍkr, nã modâlidàdê Prqão n'
20231221.1, do ripo elekônicô, rüjô objdo e a.ontdtàç5o dc.ôprê5ô êspêcr.hrôdr,
iob o rêgim. dê efrpret.da coú mir.rial . hão-dé-obÍ., parã êr.cuçãó dos sêryiçôr d.
p..Íuração, limpera e reíes dc vàtão dê poçot tuhulird prolundor, p6r 

'nrermêdio 
d.

5..r€laí1. MuniciDal de A8ncúlturn . Âhãí.dm.nto d. Juà!.no do Noí./CE, .ohlo.me
6§ê.iíloçõês .pê*nrãdás jutrro ao Édnâl convoc.ld,'o e ieu! .nê&!, .Õd àb€rturà
marcada paÍô o d'a 15 dê jrn.to de 2Or1, . pà'rn dai 09:OO hor.r. o inic'o dê
acolhimcnto das p.opostae .omor.iãi5 ocoÍcrá ã pàrrk do dr! 22 d. dezcmbÍo de 2023,
à! 09im horis. M.rors iníorhàçóes no s.roÍ d. LolrçóÊ, lrro n. 

^v 
t.âo S.6Da'o, hr

l74a - lr ànd.r . Lisoô 9eca CEpi 63.0.40-000, pêr. t.leÍoh. {33M99036!, no horó.io
dc 0a:Oo às 14:@ h6rar ou àrndã pélo ê-máll: cplêlua,êiío-.ê.Bov.bÍ,

luàrrko do Norc/CÉ, 21 de dêzêmbÍo de 2021.
IÀRÁ PEREIRÀ OE SOUSÀ

PtEGlo x' ,02!.12.rr.2

0 PÍeso.iro OíLcial do Muniripio de luareiro do Node, astido do cêãrá, no uso
d. su.s ãt ihúções l.gâi!, rô.na púhll.o. p.r. @nhêcim.nlo dos lnt€resrados, qu. enô'á
rÉálrzando, íràvês da pl.raÍoíóa €lêvônrca sw.blkompÍa5..om, po. intermêdro do
Eolra de U.iraçõei do srasil (3lLl, ce ane Iicitàrdrio, r modâlidrdê Pregào n'
2023.12.21.2, do rpo.lerróni6, (ujo ôbjdo é e âquirçro de aàn€Íor âhmenti.'oi viraÀdô
âtênder às dêôrndrs dÚ unrdâder d€ prorêÇào socál báí(a e êspê.rãl vlnrulados á
kí.lrriã dc oesehvolvrFênto 9ocial . TÍabàlhô do MuôioDio de luàzêiro do NodclcE,
conform. espe.ifi.àgôês àp.êsrntad.s lunto ro tdltrl Conloc.lóno € seut an.ros, oh
abertuÍa márcida D./a o dl! 16 dê jôàêno de 2024, a Daii. dàr 09 00 horãr. o níco de
..olhin.nto d.s pÍôposrâr .om...iâir ocoí.rá . p.4n do di. 22 de de?.mbío d. lo2l,
às 09100 horli Malo.es iníorm.çóes no s.ro/ d. licitaçóes, r o na Àv. t.ão SimFãio, ní
17,13 . le â^d.í - la6oâ 3€.â - CEP' 63.040 0O0, Dêlô trleíone l3aF199 0363, no horá.o
d. 04i00 à! 1'l:0o horas ou arhd. pllo ehãil: cpl@iua!.rc... 8ov.bÍ

lu.r.ro do Nod./CE, rr d. d.z.mbro d€ 2021.
WANDSON DT FRIITÀS PEAEIRA

Pitclo t' rozt.tl.2l,i

txtiaÍo 0a roNÍi^Ío

TOMADA DE PREçOS N! 23,15.02/ÍP

^urarqúi. 
Munlcip:l d€ lÍâÁsno d. rtàplp@ - ÂMTr - tulÍzto do csrrrro N' 21.1s 02/IP-01,

oriundo d, T6nad. dê Preços N' 11.r5.02/TP. oSlEIOr Contíatrção d. pêiro!Jo.idi., pr.à
.oElr!çã. d. 0l ldoisl rbÍÉos pâr. roto tàrkks .n êspàços públics - Polr.llni.a ê
M.í6do Cênral ÉMPiE5À CONÍR ÍAOÂ: LEXON SEBVIçOS & CONSÍRUIOnA
EMPAÉENDIMÉNTOS LTDÂ, in§.rita no CI/PJ sob o Nc or 19t 777lô001.1o. VÀLOÍI GLOBAI
oo CoNTRÁTo RS 44.090,3, lQuâÍ.nt. . ono Mir flovênr. R.âtr o .nrJ . Qu.tro
ccnr,vosl vrclNcÁ oocoNrRÀTo.1l tdlrêlmca.r. DArÂ oÁ ÀlsrNAtutÀ oo coNTRATo.
19 d. D€rêhbro de 202!. FUiíOÀMENTO LE6Àr l.i 4.656/9, . ãlt.íãçõês SIG ATÁR|O5:
Pêlo contôr.ntê, Ídtuãr Àr@edo ioôa e, pêra cônúabdâ, ior,. Luh Mêd.nos dê Âhújo.

Avrso or ucrÍ (Io
?nEGIo ELtÍRôMao t{i B,or,ralPE

R€p.hção

se..tunã dê Plãn.lãm€ãto . G.íào oÀlÉT0 R.sdro d. PÍ.ço parâ Futuô e
Evêntua cont.ataíào de pesea ju,ide pa.a forne.iôênto d. isua nin.rrl, lauà
ôdicionada d. sait minlrai! . vatilham.i par. á!u: !m poli.arbo.alo, d.stlnàdoe à
.lend.r âs n..rssidãde5 da3 divcB!3 s..r.tâ.1âs dô MuIlEípio dê lt plporâ. a s..retài! de
Planelaôênto . 6.rÉ0, poÍ Delo do P..goêrÍo do Munlclplo, rorh. públlcó p.â
.onh..nênto dot lnreÍes5ãdo5 qu€ o Prlgáo EldrÔnico Ne 13.01.1'llPE.om sê531o
ún.zd, p.Â o dt. 2617217o2t, à, 10h, Íica RÉM^ncaDo Dôrà o dlà 03 de lan.to de
202,t, L'.Écão nâ úodaridãdê P.êgào, hâ torma €1.Íóni.a, @6 o ohj€tô a.iE, d6íno,
.onlohe inlo na!õcs á lcluk Acolhlhento da! P.opostàE c oocunronloÉ dc Hlbltâçào:
ara ài oth3omin do diâ 06 dê l.ô.1ío dê l02,li 

^bêÍtur. 
dú Prôoô.r.Éi âra às 09h do dià

03 d€ llnêiÍo dê )024r Sê!r5o d. DÉputã d.9íêçoi: à! 10h do dir 03 d. lonEno dê 2024.
o Édrtal pod.rá ser rcnrãdo hor §ftlor: www.tce.e.ao!.bíj *@.lr.llacer{..om,br.

ItJo'Docà ct, 2r de oc:cmb,o de l0?,
FRÂ crÍo tERôÀ,Mo oo NÁscrMtrfio

s.crêtrio Er..utivo da sê.Età.i. d. Dl...l.6.nro. 6.íã0

PREÊEITURÀ MIJNICIPÂt DE JAGUARIBE

Àvrsos oE t crÍ^çIo
Prl6Ão llEriô tco Nr !5,u,02/,02,

Â com[são ,.rmãn.ntê d. Lcn.Éo dã Pr.lênur. Mlniciprl dê ].au.rihc,
tocàirrnd, na Àv. Mana Nrrhh. càmp.lo, !41, Àld6ta, tôrâ. públi(o qu. ie .n.onvá à
drpdrçáo dos lht...sàdor o .dital dc PrcaJo Elêtróíko Nr Is 12.02/2023, .uio obldo
wÉã robrê ã ÍêEBlro d. pÍêços Dãr. lcúÍa e .v.ntu.l .quklçâo d. pnêui pirt .tendEr
â! nê.eseidades dà unidrd.s àíninllr.ativrr dr PreÍe hrÉ Munl.lpal d. )a|!.nbeliE.
lnl.lo do rêcebimênlo dás propoías é hãh'lit.ção: à! 17h do dl.22 d. O€r.nbro d.20?3.
rim dú r..êblmênlo dâr píoposlà! ê hàbilità(ro: às oah do d'ã 03 d.làhcro dc 2024. Oue
ç reilrr.rã no drà Abê^u.à ê julgim.nto das propolrrs: d!5 03h01min 15 03h59mrn do
di. 0€ d. l.n.no d. 202t. lni(io dã 3.r5:o d. dl$ui. d€ pr.ç6: àr 09h do dià 03 d€
l.nÊno dê 2024 A.rêrên.ia dÊ tênpo: Horário d. ArÚíià DÉ L@l: Podà|, AoBa d.
Ll.ltáçôêr dô B..eil StL *w.hll.org.br- Rêr.ído êdital oilará di$diàihado no endêÍêço
àcinâ, da P'.fêitúrà Mu.i.iDâl d. /àguàÍibê
íhltpsr//ldoaÍ be ce.[ov b./licitacôo.php) e no po.lôl de llcltôção do TCE-([
(hrrp //úunklpros-ro.e.rov,b./llcilôroês/) lnío'óôçõ.s no t.l {3al !521.1091 € no Dallr
kitâcaoelâau.nb.,rê.Eov br.

pRrGIo Errnônrco l. rt.u.or/2023

A ComkrSo P.rhan.nt€ d. L.it.çio dâ Pr.íeiturâ Muni.iF.l de l4qânb.,
Lo(.lD.da nr Av. Àrã.ià Nirinhr Campllo, 141, 

^ld.otà, 
lorna pú61i.ô qu. s€ ên.6v. à

dispoltlo dos inr.Í.sàdos o.dltlld. Pr.8ào El.trôni.o l,F 13.1201/2023, cu,o ohi.ro

À P'êSan, oÍcial do Muh,.iÉo dê luàrêno do Nonê, Eíàdo do c€ãr., no u§o
de ruas aribuiçõee le8ar, tohô público, p.ra ronhe.im.nto dos htcÍesrôdo§, que estaÍá
r.eltrndo, âtràvê dã DI.làrorEã ê|.úôni.á ÚN.bll.o6oÍat (on, Er, inteiaado dâ
soha de tkita!õ$ do 6r.ril ÍBLt), cêda@ li.iraró.io, nr Fodàrid.dê P.êgào n=

2023 l2 2l 3, do tloo êl€úôAto, .!1. objelô é à aquirlÇào da .qulpâmen«, dê Í,rotqío
individ!.| (Erl) pàrr r,.m disrrihuidoi ad t.tuidor.s d. dmA.s s.cÍeonas do MuÀ'.ipiô
de líãrero do None/cÉ, conÍorhc eípê.1fi.âçôêr âDÍErehlâdàs i'hto ào Ed'lal
Convo(aróno e seu! an.ror, @m ab.nurô ôãr.adã pôrà o di. 16 d. iànlno d. 202{, .
pàair d& 09:m horài. O nrlcio dÊ à.olhimênio dâ! p.opostas comeÍoars oroídá à pântr
do dlà 22 d. dêz!úbro dê 2021, à5 09:00 ho,!i Mà'oÍêr 

'hío.nô!dê5 
no S.lor de

L,.nãç6.Í, ritô n. 
^v 

Le,o SiÉraio, nr 1743 . lr .ndar . L.ao. Sê.à CtP: 6!.04+000,
p.lo t.leÍoh. Í33)3199-0361, no hoíárlo d. 03rm às l4:0O hoÍas ou àrnd. ,.lo e mrl

luarêl.o do NoÍtê/cE, 2t d. dê,.mbro dê 20)3.
IÁRA PERÊIRÁ OÊ 5OU5A

T'SULIADO OE IUIGTMEíIITO
PrÉc^o algÍiôrrco l{' 202t.12.06,4

0 Pr.Ío.ro Oli.'âl do Muh'.Íoio dê luárêno do Nod., Eiãd. do Cêàrá, 
^o 

lso
d. suôs àúlbúrçõeí legcls, rortrã publro, p.r! .onhêímcnto do5 inrêr85rdo5, auc
co^.rul! ô lulSrhento íinâl do Pr€íao N0 20?31206.,1, §€ndo o seaunlê, tlclÍan][s
vEl'lcEooits fE.rl. ESTRELA coME8clo E Stevlçot 'n(nto no CNPJ n!
23.030.65./000163 .làsslÍÉdo{.I no rore 4 knà[lãndo o va]or de R, 71.193,0/ l§eleàiã
. u6 m .enro e n@enu ê vai Íeô6 ê *i. .eátôvôd, MÂRla Oo SoCOiRO 0É SOUSÀ
LEIT€ CEflÉÁtrSTÀ COMERCIO trR.rito io CNPJ àe 07.759.165/0001.90 .lrseÂc.do(à) no
lole 5 tolalirôndo o v.lor de R5 59933,10 krnqu.nra . nove fr'l hover.nlos e o't€hla ê
o o Í{.8 e dêz centavor, MM COMÊRCIO É SERVIçOS LIDA trscnro no CNpl ne
4aa1L.1!4l0oa7-26 clajrlÍcàdoÍa) âo lot. I rotalizándo o valor de RS 575.2rr,81
(qu'nhentoí e selent . ín.o n ldúz.trror .ê.k e ortent. e oho
(enravos), vEiolvtÍ^ cÂnrft tToÂ nscnro nó cNpl ne 43376317/0oor-25 clâsií.âdoíà)
no bte r rolllrrâ.do o vâlor dê FS 1ss.93'1,32 kênto c.nqu.ntã ..h.o ôil nd.centos
. oitêíra e qúãtro rc.6 e trít, . doit centrec) e ws coMÉRclo E sÉnvrços LTD^
in3crho no cNP, he a6.385.06U01101-15 cl.slliicadolà) no3 Iot.! 2,6 totàlz!ndo o valor dê
RS ss.277,r, Ioui^hentos . .inouGnr. € aú.tro {il duz.ntot e rêt.htà . 5et. r.al5 ê
krnra . dois .enrârct). Ás ehpr.s.s wn(.dord íor.h d..làrrdàs hlbilit.das pd
.lmpnm.oto iÀrÊ[r.] à3 elrgon.Es do Êdllàl coôvor.tório Malo/e! lilorhrçôes nô
.nder.ço.lêrrónko: brkomeÍàr.@n, porint.madio dà Bole dê ticirãçõê do B.â,il(6LLl.
l6loÍmaçõe5 poderlo ser obrda. alnd. pelo tél€íoôe l3a)3199-0351.

i!,rêiÍo do Nôítê/cÉ, 2r d. Oêr.mb.o dÊ 2011.
WÁNOsON OE FÂETA5 PEREIFA

tc,
{*

! . ):úrtkúorrdr
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUÂZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçào - Pregão n'2023.12.21.1. A Pregoeira Oíiciâl do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

anibuições legais, roma público, para conhecimento dos interes§ados,

que estârá realizando, arravés da plaraformâ elerrônica
un*w.bllcompras.com, por inrermédioda Bolsa de Licitaçóes do Brasil

(BLL), cerrame liciratório, na modalidade Ptegão n" 2023.12,2t.1,

do ripo eletrônico, cujo objero é a conrraração de emptesa

especializada, sob o regime de empreitada com marerial e mão-de-

obra, para execuçâo dos serviços de perfuração, limpeza e testcs de

vâzão de poços cubulares profundos, por intermédio dâ Secretariâ

Municipalde Agricuku râ e Abâstecimenro de Juazeiro do Norte/CE,

V conforme especiíicações apresenmdas junro ao Edital Convocârório

e seus ânexos, com aberrura melcada pâra o dia 15 de laneiro de

2024, a partirdas 09:00 horas. O inicio de acolhimento das proposus

comerciais ocorrerá a partir do dia 22 de dezembro de 2023, às

09:00 horas. Maiores informaçóes no Setor de Licitaçôer, sito na Av.

Leão Sampaio, n" l?48 - l" andar - Lagoa Seca. CEP: 61.040o00,

pelo telefone (88)31994361, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou

ainda pelo e-mail, cpl@jr.tazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 21

cle dezembro de 2023. lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do

Municipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitâção - Pregao n" 2073.12.21.2. O Pregoeiro OÍicial do

Municipio de Juazeiro do Norle, Esrado clo Ceará, no uso de suas

âftibuiçóes legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará reâlizândo, arravés da platoforma eletÍônicâ
www.bllcompras.com, por internrédio da Bolsade Licitaçóes do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Prcgo n'2023.12.21.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimenticios

visando atender as demandas das unidades de proteção social básica

e especiâlünculâdos e Secretariade Desenvolümeoto Social eTtabalho

do Munrcipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍiceções

apresenmdas junco ao Ecliml ConvocetóÍio e seus anexos, com

aberora marcada paÍa o dia 16 de janeiro de 2024, a parrir das

09'00 horas. O inicio de acolhimenro das propostas comerciâis

oconerá a parrir do dia 22 de dezembro de 2023, às 09,00 horas.

Maiores informÀçóes no seror de liciteções, sito nâ Av. Ilão Sampaio,

n" 1748 - l" andâÍ - Lagoa Seca. CEP, 63.040400, pelo teleÍone

(88)3199.0363, no horátro de 08:00 às [4:00 hotas ou ainda pelo e-

maLl: cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 2l de dezembro

de 2023. \iUandsonde Freitâs Peteira - Pregoeiro O6cialclo Municipio.

q

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de LicitÂção - P Íegáo n'2023.12.71.3. A Pregoeira OÍicial do

Municipio de Juazeiro do Norte, Esrado do Ceará, no uso de suâs

arribuiçóes leSais, tomapúblico, para conhecimento dos inreressados,

que estará reâli2ando, âtravés de plâtaforme eletrônicâ

u,*w.bllconrpras.com, por inrermédio da Bolsa de Lrcitações do Brasil

(BLL), certame licitarório, na modalidade Pregáo n" 2023.12.21.3,

do ripo elenônico, cujo objero é a âquisição de equipamenros de

proteçao indivirJual (EPl) para serem distribuídos aos servidores de

diversas secretarias do Municipio de Juazeiro do Nonq/CE, conforme

especificaçóes apresentadas junto ao Edital Cohvocâ!ório e seus

ânexos, com aberrura marcacla para o dia ló dc laneiro de 2024, a

parrir das 09:00 horas. O inicio de acolhimenro das propostas

comerciais ocorrerá a partir do clia 22 de dezembro de 2021, as

09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitações, siro naAv.

Leão Sâmpâio, n" 1748 . l" andar - lagoa Seca . CEP, 63.04O000,

pelo teleÍone (EE)3199-0363, no horário de 0E'00 às 14,00 horas ou

ainda pelo email, cpl@uazeiro.ce.gov br. Juazeiro do Norte/CE, 2l

de dezembro de 2023. lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do

Munrcipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZETRO DO NORTE

Aviso de Licitaçào - Pregão n' 2023.12.21.4. A Pregoeira Oficial do

Municipio de Juazeiro do Norre, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçôes legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que esterá realizando, através da plataíorma eletrônica

w\lw.bllcompras.com, por inrcrmédio da Bolsa de Liciraçôes do Brasil

(BLL), certame licirarório, na modalidade Pregã.o n" 2023,12.21.4,

do tipoelenônico, cujo objeto é a conrratação de serviços esp€ciâlizado

de adesilagem eresouraçào de placas de sinalização venical e confecção

c1e gabariros para os trabalhos de sinalização, destinados a atender as

demandas do Seror de Engenharia, Manurençào c Srnalizaçâo de

Trânsito do DEMUTRAN, conÍorme especificaçóes apresentadas

junro ao Edital Convocatório e scus ancxos, conr aberlura nrarcada

para o dia l7 de,aneiro de 2024, a parcir das 09:00 horas. O inicio

de acolhimento das propostas comercieis ocorÍeÍá a partir do die 22

de dezembro de 202J, às 09,00 horas. Maiorcs informaçóes no Seror

de Licitaçóes, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748. l. Àndar - Lâgoâ

Seca'CEP: 63.04M00, pelo teleíone (88)1199-0161, no horário

de 08,00 as 14,00 horas ou ainrJa pelo e,mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte,/CE, 2l de dezembro de 2023. lara Pereira de

Sottsa - Pregoeira Oficial do Municipio.
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